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Pregão Presencial Nº 19/2023-. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no 
uso de sua atribuição legal, nos termos 
da Legislação vigente, ADJUDICA em 
favor da empresa: 
 
ELEIR ROBSON DIAS 
CAVALCANTE 27590619817 ME o 
Item 02 – Pão de Leite pelo preço de 
R$ 10,40 (dez reais e quarenta 
centavos) por quilo, totalizando o 
montante de R$ 20.800,00 (vinte mil e 
oitocentos reais), tudo em 
conformidade com a proposta e 
fase de lances constante do Pregão 
Presencial 19/2023. 
    
Encaminhe-se o presente 
procedimento para as providencias 
necessárias, especialmente a 
homologação do certame. 
 
 
Prefeitura Municipal, 22 de junho de 
2022. 
 

 
ROGERIO NAGIMA IMADA 
Pregoeiro 
 
 
SIMONE DE FATIMA LINARES 
Apoio 
 
 
REGINALDO DA CRUZ ARAÚJO 
Apoio 
 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI, 
Prefeito Municipal de Anhumas, no uso 
se suas atribuições legais e, após a 
verificação da conformidade do 
processo licitatório, Pregão Presencial 
nº. 19/2023, e de acordo com a 
legislação vigente e os interesses do 
Executivo Municipal, HOMOLOGA o 
objeto licitado em favor da empresa 
ELEIR ROBSON DIAS CAVALCANTE 
27590619817 ME o objeto constante 
do fornecimento do: ITEM 01 – Pão de 
Sal Tipo Francês, pelo preço de R$ 
10,00 (dez reais) por quilo, totalizando 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e o 
ITEM 02 – Pão de Leite pelo preço 
de R$ 10,40 (dez reais e quarenta 
centavos) por quilo, totalizando o 
montante de R$ 20.800,00 (vinte mil 
e oitocentos reais), totalizando o 
montante de R$ 90.800,00 (noventa 
mil e oitocentos reais), na forma de 
entrega e prazos de pagamento 
constantes do Edital, tudo em 
conformidade com a adjudicação do 
Pregoeiro. 
 
Notifique os interessados para as 
providências necessárias à realização 
das despesas e a consecução do 
objeto, bem como a assinatura do 
instrumento contratual, sob pena de 
não fazendo no prazo de 05 (cinco) 
dias convocar o segundo lugar. 
 
    
Prefeitura Municipal, 22 de junho de 
2023. 
 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
                    Prefeito Municipal 
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CARTA CONVITE Nº 07/2023 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANHUMAS, nos termos 
da legislação vigente ADJUDICA à 
empresa: REAL MOREIRA 
LUBRIFICANTES EIRELI ME o objeto 
licitado (aquisição de pneus novos e 
originais visando à manutenção da frota 
municipal do Município de Anhumas) da 
seguinte forma em favor da empresa: 

 
REAL MOREIRA LUBRIFICANTE LTDA 
ME para os itens: 01 – R$ 1.050,00; 02 
– R$ 1.380,00; 03 – R$ 425,00; 04 – 
R$ 465,00; 05 – R$ 488,00; 06 – R$ 
570,00; 07 – R$ 525,00; 08 – R$ 
710,00; 09 – R$ 1.080,00; 10 – R$ 
1.120,00; 11 – R$ 660,00; 12 – R$ 
1.080,00; 13 – R$ 1.290,00; 14 – R$ 
499,00; 15 – R$ 776,00 e 16 – R$ 
1.445,00, totalizando o montante de R$ 
162.154,00 (cento e sessenta e dois 
mil, cento e cinquenta e quatro reais), 
nos termos da proposta apresentada e 
decisão da Comissão de Licitação. 

 
Encaminhe-se o presente procedimento 
para o Sr. Prefeito, para que adote as 
providencias necessárias, especialmente 
a homologação do certame. 
 
Prefeitura Municipal, 22 de junho de 
2023. 
 
ROSELI AP. EVANGELISTA DA SILVA 
Presidente 
 
BRAZ EVANGELISTA DA SILVA 
Membro 
 
ROGERIO NAGIMA IMADA 
Membro 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI, Prefeito 
Municipal de Anhumas, no uso se suas 
atribuições legais e, após a verificação 
da conformidade do processo licitatório, 
Carta - Convite nº 07/2023, e de acordo 
com a legislação vigente e os interesses 
do Executivo Municipal, HOMOLOGA-O 
em favor das empresas: Em favor das 
empresas: REAL MOREIRA 
LUBRIFICANTE LTDA ME para os 
itens: 01 – R$ 1.050,00; 02 – R$ 
1.380,00; 03 – R$ 425,00; 04 – R$ 
465,00; 05 – R$ 488,00; 06 – R$ 
570,00; 07 – R$ 525,00; 08 – R$ 
710,00; 09 – R$ 1.080,00; 10 – R$ 
1.120,00; 11 – R$ 660,00; 12 – R$ 
1.080,00; 13 – R$ 1.290,00; 14 – R$ 
499,00; 15 – R$ 776,00 e 16 – R$ 
1.445,00, totalizando o montante de R$ 
162.154,00 (cento e sessenta e dois 
mil, cento e cinquenta e quatro reais), 
referente a aquisição de pneus novos e 
originais visando à manutenção da 
frota municipal do Município de 
Anhumas, conforme descrição contida 
no Termo de Referencia, para que surta 
os efeitos desejados. 

 
 

Notifique os interessados para as 
providências necessárias à realização 
das despesas e a consecução do objeto, 
bem como a efetivação da entrega do 
produto licitado, conforme a necessidade 
da Administração Pública. 

     
Prefeitura Municipal, 22 de junho de 
2023. 

 
 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 186/2023 

 

“Instaura Sindicância para apurar denúncia 
de irregularidades no atendimento aos 
munícipes no PAC – Posto de Atendimento ao 
Cidadão, quanto a tomada de empréstimos, 
bem como a vigência do termo de convênio 
com a noticia de que houve o cancelamento do 
mesmo e dá outras providencias.”. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o requerimento n° 006/2023 encaminhado pela Câmara Municipal, de 
autoria do vereador Paulo Sergio de Seixas, de 05 de Junho de 2023, noticiando que os 
munícipes estão tendo dificuldades de encontrar a servidora atendente do PAC – Posto de 
Atendimento ao Cidadão, ficando ausente na maior parte, o que traz dificuldades para 
obtenção de empréstimos e outros atendimentos prestados; 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1.º: Designar o servidor Thelmo Faria de Almeida, portador do RG: 32.709.411-4, 
para, como sindicante, apurar os presentes fatos. 
 

Art. 2.º: Esta sindicância deverá ser concluída no prazo de 60 dias, prorrogando-se seu prazo 
se necessário. 
 

Anhumas, 21 de Junho de 2023. 
 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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